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PORTARIA Nº 028/2026
 

Assunto:  Designa a  Procuradora e  a  Sub-Procuradora da
Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Preta/RN
e dá outras providências.

 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDRA  PRETA,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
constitucionais  e  regimentais,  e  em  conformidade  com  as
resoluções vigentes que instituem a Procuradoria da Mulher nesta
Casa Legislativa,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Senhora Vereadora MARIA DO
SOCORRO CÂMARA DE SOUZA PEREIRA para exercer as funções
de  Procuradora  da  Mulher  da  Câmara  Municipal  de  Pedra
Preta/RN.
 
Art.  2º  Designar  a  Excelentíssima  Senhora  Vereadora
CATHIRENNY  BARBOSA  DE  LIMA  TEIXEIRA  para  exercer  as
funções de Sub-Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de
Pedra Preta/RN.
 
Art.  3º A Procuradoria da Mulher tem por finalidade zelar pela
defesa  dos  direitos  da  mulher,  incentivar  a  participação  das
parlamentares  e  cidadãs  nas  atividades  da  Casa,  receber  e
encaminhar  denúncias  de  violência  e  discriminação  aos  órgãos
competentes,  além  de  promover  estudos  e  audiências  públicas
sobre a igualdade de gênero no âmbito do Município de Pedra
Preta/RN.
 
Art. 4º O mandato das designadas nas funções descritas nos artigos
1º e 2º desta Portaria corresponderá ao período até o dia 31 de
dezembro de 2026, permitida a recondução.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Sala das Presidência da Câmara Municipal de Pedra Preta/RN, 18
de maio de 2026.
 
BARTOLOMEU FELIPE DOS SANTOS
Vereador Presidente
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